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 PARECER DE AUDITORIA

Processo nº: TCE/012056/2022
Ordem de serviço: SGA Nº 086/2022
Natureza: Acompanhamento  da  Execução  Orçamentária  e

Financeira
Unidade Jurisdicionada: Casa Militar do Governador (CMG)
Responsável: Anailton Maurício Costa (Chefe da CMG)
Período: 01/01 a 31/07/2022
Relator: Conselheiro Pedro Henrique Lino de Souza

I. INTRODUÇÃO

O  presente  Processo  retorna  à  Sexta  Coordenadoria  de  Controle  Externo  por
determinação do Exmo. Sr. Conselheiro Relator (Ref. 2972244-1) para análise da
documentação lançada aos autos pelo Chefe da CMG, Sr. Anailton Maurício Costa,
por meio do Ofício nº 043/2023-CMG, de 20/01/2023 (Ref. 2969857-1), em resposta
à  Notificação  pelo  Ofício  nº  003405/2022/TCE/SEG/GECON (Ref.  2946222-1)  e
certificação de que as novas peças têm o condão de alterar os achados constantes
do Relatório de Auditoria (Ref. 2936990-1/26).

Por meio do Ofício nº 01/2023 – CMG/GAB/DAF (Ref.2958345-1) foi  solicitada a
prorrogação de prazo para atendimento à citada Notificação, que foi acolhida pelo
Conselheiro Relator consoante despacho de Ref.2964692-1, concedendo a dilação
por 15 dias.

II. ANÁLISE TÉCNICA

A seguir  o  resultado  da  análise  após  cotejamento  das  respostas  ofertadas  pelo
Chefe da CMG com os achados indicados no citado Relatório de Auditoria  (Ref.
2936990-1/26).

O  multicitado  Relatório apontou  em  sua  conclusão  a  ausência  de  documentos
importantes  para  a  certificação  e  liquidação  da  despesa  (item  5.1.1  e  4.1)  e  a
Divergência na indicação do Contrato suporte na execução da despesa (item 5.1.2). 

Além destes achados, foi abordada também a demanda do Conselho Nacional de
Presidentes  dos Tribunais de Contas -  CNPTC (item 5.2.1),  para observação do
cumprimento da Recomendação CNPTC Nº 2/2022, que: “Recomenda aos Tribunais
de Contas a adoção de medidas para que os Poderes Estaduais publiquem, em
seus respectivos sítios eletrônicos, a listagem de passageiros de voos realizados
nas aeronaves à sua disposição”. Diante das alegações relacionadas à segurança
do Governador e do Vice-Governador, a auditoria sugeriu que a casa Militar seguisse
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a recomendação da CNPTC em relação às demais autoridades, adotando medidas
no sentido de manter disponível a lista de passageiros, visando atender ao disposto
no  artigo  20,  inciso  III,  da  Lei  nº  7.565,  de  19  de  dezembro  de  1986  (Código
Brasileiro de Aeronáutica), inclusive disponibilizando a lista em sítio eletrônico. 

Em resposta à Notificação, o Chefe da CMG, por meio do citado Ofício nº 043/2023-
CMG, apresentou, além dos seus esclarecimentos transcritos adiante, o Anexo 01 –
Parecer: PGE – GAB – LCR – 172/2022 e o Anexo 02 – Parecer: PGE – GAB – LCR
– 114/2016, que versam, sobretudo, a respeito de informação de caráter restrito ou
sigiloso,  que  possam  colocar  em  risco  a  segurança  de  instituições  e  de  altas
autoridades, a exemplo do Exmº Governador do Estado.

Inicialmente, o Sr. Gestor da CMG, informa:

Anteriormente a essa supracitada Notificação, foram encaminhadas a esta
CMG  a  SOLICITAÇÃO RCSP nº  01/2022,  RCSP nº  02/2022,  DESM nº
003/2022,  SOLICITAÇÃO  nº  RCSP  04/2022,  SOLICITAÇÃO  DESM  Nº
004/2022 e SOLICITAÇÃO DESM Nº 005/2022, todas devidamente, e em
tempo hábil, respondidas pela Chefia deste Órgão.

No que é pertinente aos itens 4.1 e 5.1.1, ausência de documentos importantes para
a certificação e liquidação da despesa, o Chefe da CMG, assim se pronunciou:

A Chefia desta Casa Militar do Governador, e todos os servidores lotados
neste Órgão, sempre pautaram suas ações em obediência aos princípios
básicos da administração pública, dentre eles os da legalidade, moralidade
e  impessoalidade,  acompanhados  da  transparência  que  seus  atos
requerem.

Mais especificamente no tocante à Diretoria de Aviação da CMG, buscamos
incansavelmente a segurança de nossas operações aéreas, e isso envolve
o  cuidado  com informações  estritamente  relativas  com a  segurança  de
todas autoridades e agentes públicos envolvidos nos voos.

Essas  informações,  se  não  forem  bem  tratadas,  podem  potencialmente
colocar em risco a segurança do Exmº Sr. Governador do Estado, do Vice-
Governador e das demais autoridades e servidores públicos que fazem uso
de nossos  serviços.  Pois  mesmo com os  voos  já  tendo  sido  realizados
anteriormente, certamente vão deixar vulneráveis os nossos procedimentos
de  segurança,  relativos  a  horários,  locais  de  embarque e  desembarque,
localidades de decolagem e pouso, e quantidade de agentes de segurança
em acompanhamento, dentre outros.

A CMG reitera esclarecimentos já prestados sem modificar o apontado no citado
Relatório de Auditoria.

Quanto ao item 5.1.2 - Divergência na indicação do Contrato suporte na execução
da despesa, as peças e esclarecimentos apresentados refletem que a situação foi
solucionada.
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De referência  à  Recomendação CNPTC Nº  2/2022,  a  CMG,  ainda por  meio  do
multicitado Ofício nº 043/2023-CMG, prestou os seguintes esclarecimentos:

Apesar de não possuirmos em nosso Estado legislação própria no que se
refere  à  segurança  de  autoridades,  buscamos,  guardadas  as  devidas
proporções,  seguir  alguns  protocolos  de  segurança  empregados  pela
Presidência da República, todavia, são operações aéreas bem distintas a
nível  de  proporção  e  tamanho,  tendo  a  FAB  –  Força  Aérea  Brasileira,
especificidades  e  algumas  regras  típicas  de  sua  forma  de  atuar,
diferentemente  desta  Casa  Militar  do  Governador,  no  que  tange  à
recomendação CNPTC nº 2/2022 do Conselho Nacional de Presidentes dos
Tribunais de Contas.

Todos os processos que geram autorização de voos por parte desta CMG,
com suas respectivas informações, estão disponíveis nos arquivos de nossa
Diretoria  de  Aviação,  e  consequentemente,  a  todos  os  representantes
designados  para  Auditoria  por  essa  Egrégia  Corte  de  Contas.  A única
ressalva que fazemos é a de não disponibilizar todas as informações em
sítios  eletrônicos,  devido  primordialmente  aos  cuidados  relativos  à
segurança  de  todos  os  envolvidos,  como  anteriormente  mencionado,
afastando, portanto, qualquer ideia de limitação ao acesso de informações.

Da  mesma  forma  que  no  item  anterior,  apresenta  semelhante  justificativa  para
restrição a algumas informações. 

A CMG,  conclui  a  sua  resposta  trazendo  a  informação  sobre  o  julgamento  do
exercício de 2016, quando expressa:

Importante ressaltar, ainda em referência ao achado sobre a ausência de
documentos importantes para a certificação liquidação das despesas, que
no ano de 2016, através do Processo TCE/009205/2016, fato semelhante foi
analisado e julgado  por  essa  renomada Corte  de Contas,  aprovando as
Contas da CMG. 

O Processo TCE/009205/2016 mencionado refere-se a um Documento da CMG em
resposta  ao  TCE (Ref.1700967-1).  Assim,  informamos  a  seguir  o  Processo  e  o
Acórdão referente às Contas do Exercício de 2016:

PROCESSO: TCE/001354/2017 
NATUREZA: CONTAS ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
ENTIDADE: CASA MILITAR DO GOVERNADOR (CMG) 
RESPONSÁVEL: CARLOS AUGUSTO GOMES SOUZA E SILVA – CEL. PM
EXERCÍCIO: 2016 
RELATOR: Cons. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA LINO. 
REVISOR: Cons. INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO 

ACÓRDÃO Nº 000065/2018 
EMENTA:  CONTAS  DE  ADMINISTRADOR.  APROVAÇÃO  COM
RESSALVAS  E  RECOMENDAÇÃO.  DECISÃO  UNÂNIME.  Vistos,  etc.
ACORDAM os  Exmos.  Srs.  Cons.  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da
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Bahia,  reunidos  em Tribunal  Pleno,  à  unanimidade,  pela  aprovação  das
contas do Cel. PM Carlos Augusto Gomes Souza e Silva, responsável pela
Casa  Militar  do  Governador  (CMG),  exercício  2016,  com  ressalvas  e
recomendações,  em virtude  das  inadequações  indicadas  no  relatório  de
auditoria,  nos  termos  dos  arts.  24,  I,  da  Lei  Complementar  Estadual
005/1991  e  122,  II,  do  Regimento  Interno  desse  Tribunal.  Vencido,
parcialmente,  o  Exmo.  Sr.  Conselheiro  Pedro  Lino,  Relator,  que  votou,
também, pela aplicação de multa ao Cel. PM Carlos Augusto Gomes Souza
e Silva no valor de R$2.000,00, em virtude das irregularidades apontadas
pela Auditoria (Ref.1819799), em especial a limitação de escopo causada
pelo  atendimento  parcial  de  solicitação  auditoria  (Acórdão  065/2018  –
Conferido). 

Desse modo, verifica-se que as contas foram aprovadas com ressalvas e recomen-
dações, em virtude das irregularidades apontadas pela Auditoria (Ref.1819799), em
especial a limitação de escopo causada pelo atendimento parcial de solicitação
auditoria, fato reincidente na inspeção realizada.

III. CONCLUSÃO

O  teor  do  Relatório  de  Auditoria  (Ref.  2936990-1/26)  -  Acompanhamento  da
Execução Orçamentária e Financeira do período de 01/01 a 31/07/2022, expressa
que a CMG vem efetivando suas ações de controles com eficiência, haja vista que
demonstrou, dentro da amostra examinada, a regularidade e conformidade com a
legislação pertinente  na aplicação dos recursos públicos.  No entanto,  ainda que
prestados esclarecimentos, permanece mantido o apontado nos itens 4.1 e 5.1.1,
por  razões  técnicas  de  auditoria,  sobretudo,  a  limitação  para  certificação  da
despesa, que apesar de a CMG alegar que as informações necessárias ao exame
se encontram arquivadas na Diretoria de Aviação da CMG e colocadas à disposição
de todo órgão de controle, sem contudo, permitir a produção de cópias ou arquivos
em mídia eletrônica dos seus conteúdos, face aos procedimentos de segurança,
ficando apenas a auditoria a observar as peças, o que contraria os procedimentos
auditoriais, que somente podem ser realizados se suportados por evidências (cópias
físicas ou eletrônicas de documentos). 

Gerência 6B, 6a CCE, 27 de fevereiro de 2023.

Danielle Novaes Rodrigues da Cunha Roberto Costa da Silva Paranhos 
Auditora Estadual de Controle Externo Auditor Estadual de Controle Externo

Gerente de Auditoria Líder de Auditoria
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Danielle Novaes Rodrigues da Cunha
Gerente de Auditoria - Assinado em 28/02/2023

Roberto Costa da Silva Paranhos
Líder de Auditoria - Assinado em 27/02/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: E3NTA0NJYZ
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